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1. OBJETIVO 

Este procedimento tem como objetivo definir a sistemática para recolhimento dos resíduos 
sólidos de forma a possibilitar sua reciclagem e/ou reuso. 

2. PROCEDIMENTO 

Definições: 

Coleta seletiva: recolhimento diferenciado de excedentes sólidos, previamente 
selecionados nas fontes geradoras, com o intuito de encaminhá-los para processo de 
tratamento, tais como a reciclagem, compostagem, reuso ou outras destinações 
alternativas. 

Reciclagem: processo de transformação de excedentes sólidos que envolvem a alteração 
das propriedades físicas ou físico-químicas, tornando-os insumos destinados a processos 
produtivos. 

A coleta seletiva visa em separar e classificar o lixo gerado pela Sigma Transporte e 
Logística para que se possa aproveitar tudo o que é reciclável. Separa-se material 
inorgânico - vidro, papel, metais, plásticos, papéis - do orgânico, composto de restos de 

comida, em recipientes de cores diferenciadas.  

A coleta seletiva e a reciclagem de resíduos são uma solução indispensável, por permitir a 
redução do volume de lixo para disposição final em aterros e incineradores. 

Classificação quanto a sua composição: 

Resíduo sólido orgânico (úmido): composto por restos de comida, restos de frutas, 
legumes e verduras, cascas de ovos, folhagens, plantas mortas, papel higiênico, 
guardanapos, toalhas de papel, absorventes, cinzas, pó de café, poda de árvore, gramados, 
ossos, alimentos estragados, entre outros. 

Resíduo sólido inorgânico (seco): composto por produtos manufaturados, como plásticos, 
vidros, borrachas, tecidos, metais, isopor, lâmpadas, velas, cerâmicas, porcelana, espumas, 
cortiças, entre outros. 

A disposição dos resíduos deve ser feita conforme padrões de cores dos coletores que 
estão estrategicamente colocados em pontos definidos pela Empresa, assim como 
coletores menores estão à disposição nas salas e demais departamentos. 

AZUL: papel / papelão; 

VERMELHO: plástico; 

VERDE: vidro; 
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AMARELO: metal; 

MARROM: resíduos orgânicos; 

Produtos que são reciclados 

Jornais, revistas, impressos em geral, fotocópias, envelopes, cartões, cartolinas, papel de 

fax, garrafas, potes e frascos. 

Os produtos recicláveis devem ser descartados todas as segundas feiras as 07h da manhã 
para que o serviço municipal de coleta de recicláveis possa efetuar a recolha. 

A recolha é realizada todas segundas as 08h da manhã nos bairros da Alemoa e Jardim São 

Manoel. 

Produtos que não são reciclados 

Papel sanitário, carimbeiras; papéis metalizados, parafinados e plastificados, fotografias, 

fita adesiva, etiqueta adesiva, espelhos, cristais, vidros planos e vidros de janela , clipes; 
grampos; esponja de aço; pilhas e latas contaminadas com resíduos químicos (tintas, 

vernizes, inseticidas).  

Estes serão coletados a parte e destinados adequadamente para incineração ou aterros 
industriais. 

As lâmpadas fluorescentes devem ser descartadas no ponto de coleta localizado no 

Hipermercado ASSAÍ localizado a Av. Nossa Senhora de Fátima, 50 – Saboó. 

NOTA: Resíduos de obra ou da construção civil devem ser levados pela empresa geradora 
do entulho. 

3. FORMULÁRIOS 
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4. HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES 

 

DATA REVISÃO HISTÓRICO 

08/06/2021 00 Aprovação do procedimento 

   

   


